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MOÇÃO 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

O vereador que subscreve o presente requerimento, 

em conformidade com o Artigo 141, §§ 3º e 4º do Regimento Interno desta Casa de 

Leis, requer à Mesa, ouvido o Plenário, o envio de Moção de Congratulações ao 

Batalhão de Patrulha Escolar Comunitária - BPEC pelos excelentes serviços 

prestados à comunidade Mourãoense. 

 

 

JUSTIFICATIVA: 

 

 

  O Batalhão de Patrulha Escolar Comunitária (BPEC) é especializado na 

aplicação do policiamento comunitário escolar para todo o estado do Paraná 

e desenvolve dois Programas: Patrulha Escolar Comunitária (PEC) e Programa 

Educacional de Resistência às Drogas e à Violência (PROERD).  

           O BPEC abrange todo o Estado do Paraná e está dividido em cinco 

companhias: 1ª Companhia com sede em Curitiba; 2ª Companhia com sede em Foz 

do Iguaçu; 3ª Companhia com sede em Maringá; 4ª Companhia com sede em 

Londrina; e 5ª Companhia com sede em Ponta Grossa. 

http://www.campomourao.pr.leg.br/
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             A presente proposição tem por objetivo Moção de Congratulações 

ao Batalhão de Patrulha Escolar Comunitária (BPEC) da Polícia Militar do Paraná, 

como justo reconhecimento pelos inestimáveis e indispensáveis serviços prestados 

em prol da segurança e do bem-estar da comunidade escolar em nosso município. 

             O BPEC é uma unidade especializada da Polícia Militar do Paraná que 

se destaca por sua atuação diferenciada, baseada na filosofia de policiamento 

comunitário. Seu trabalho vai além da repressão, focando em ações preventivas, 

educativas e de aproximação com alunos, professores, funcionários e pais.  

              Diante do exposto, e considerando a relevância do trabalho do BPEC 

para a construção de um futuro mais seguro e promissor para nossas crianças e 

jovens, solicito aos nobres colegas parlamentares a aprovação desta Moção de 

Congratulações, expressando nosso profundo agradecimento e admiração por esta 

importante instituição e seus valorosos profissionais. 

 

 

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO 
DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, em 27, de novembro, de 2025. 

 
 

 
 
 

PROFESSOR GERALDO 
Vereador – MDB 
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MOÇÃO DE CONGRATULAÇÕES AO BATALHÃO DE PATRULHA ESCOLAR 

COMUNITÁRIA - BPEC 
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